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PROJETO DE LEI
23/05/2019

Dispõe sobre a inclusão dos doadores voluntários e
sistemáticos de sangue e doadores voluntários de medula
óssea nos grupos prioritários de vacinação gratuita contra os
vírus de gripe, aprovada pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), nas condições que 

 especifica, no âmbito do Estado Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Ficam incluídos nos grupos prioritários de vacinação, no âmbito do Estado do Ceará, os doadores
voluntários e sistemáticos de sangue e doadores voluntários de medula óssea, para imunização gratuita
contra os vírus de gripes, aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como o
H1N1, o H3N2 e o Influenza, além de outros tipos de vírus da gripe que estejam previstos no Programa
Nacional de Imunizações (PNI), vinculado ao Sistema Único de Saúde, do Ministério da Saúde.

Parágrafo Primeiro. Para efeito desta Lei, considera-se:

doador voluntário e sistemático de sangue: a pessoa que comprovar, por certidão ou outro
documento expedido por órgão competente, a realização de 3 (três) doações anuais, no caso dos
homens, e 2 (duas) doações anuais, no caso das mulheres;
doador voluntário de medula óssea: a pessoa que apresentar a comprovação da sua inscrição
junto ao Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME, mediante
apresentação da respectiva carteira de doador.

Parágrafo Segundo. A vacinação do grupo prioritário indicado nesta lei, seguirá a mesma programação
da Campanha Nacional de Vacinação contra a gripe, definida pelo Ministério da Saúde, e nos mesmos
locais indicados pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.

Art. 2º São objetivos da prioridade instituída por esta Lei:

I – prevenir o doador de contaminação pelo vírus de gripe que estejam previstos no Programa Nacional
de Imunizações;
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II – garantir ao doador de sangue e de medula óssea condições de saúde e de bem-estar necessários à
doação;

III – aumentar a quantidade de doadores e salvar vidas a partir do incentivo à doação;

IV – suprir a carência dos bancos de sangue e de medula da rede pública e privada;

V – facilitar o acesso à vacinação ao grupo de doadores regulares de sangue e de medula óssea.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em _____ de _______ de 2019.

 

                                                     JUSTIFICATIVA

A presente proposta busca garantir a inclusão dos doadores regulares de sangue e de medula óssea nos
grupos prioritários para receber gratuitamente a imunização contra o vírus H1N1 e outros tipos de gripe
que estejam previstos no Programa Nacional de Imunizações (PNI), vinculado ao Sistema Único de
Saúde, do Ministério da Saúde, na rede pública do Estado do Ceará.

Em se tratando das ações de vacinação, cumpre esclarecer que elas fazem parte do Programa Nacional
de Imunizações (PNI), criado em 1973,por iniciativa do Ministério da Saúde,com o propósito de
estimular e expandir a utilização desses agentes imunizantes no Brasil.O PNI tem como missão
controlar, erradicar e eliminar as doenças imunopreveníveis.

Dessa forma, a vacinação se constitui em ação relevante de intervenção em saúde pública. É mais fácil e
mais econômico prevenir as doenças do que tratá-las. As vacinas são seguras, podem evitar internações,
agravamento de doenças e até óbitos. É uma medida que produz efeitos positivos na saúde, refletindo na
qualidade de vida e no envelhecimento saudável da população, além de evitar epidemias que causam
gastos vultosos com internações.

Neste cenário, foi criado o Sistema Único da Saúde (Lei 8.080-90), por meio do qual a União, os Estados
e os Municípios proporcionam a atenção integral à saúde de todos indistintamente. Embora todos tenham
direito aos mesmos serviços, alguns possuem necessidades distintas que devem ser atendidas pelo poder
público.

Neste ano de 2019, a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará confirmou 267 casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG) até 15 de abril. Dentre estes, sete foram causados pelo vírus influenza
A H1N1, doze pelo vírus da influenza A H3/sazonal, 51 por outros vírus respiratórios (VSR), 138 foram
SRAG não especificada e 57 estão em investigação.

O Projeto tem como finalidade precípua a de ampliar o grupo de doadores de sangue e de medula no
Estado do Ceará, o qual é considerado insuficiente, e ao mesmo tempo age na prevenção contra o vírus da
Influenza 1 e de outras gripes consideradas pandêmicas pelo Ministério da Saúde, entre estes doadores.

Esta iniciativa está em consonância com o disposto na legislação prevista pela Política Nacional de
Sangue e Hemoderivados, que prevê a doação voluntária pelo cidadão, cabendo ao poder público a
estimulação e o reconhecimento deste ato tão relevante de solidariedade humana e de compromisso
social, o qual estende-se à doação de medula óssea.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a aprovação desta matéria que
é de bastante importância para que se estimule o aumento do cadastro de doadores de sangue e de medula
em nosso Estado.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/05/2019

LIDO NA 56ª (QUINQUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS
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ENCAMINHA-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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                                                     PROJETO DE LEI Nº 0329/2019

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS DOADORES
VOLUNTÁRIOS E SISTEMÁTICOS DE SANGUE E DOADORES
VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA NOS GRUPOS
PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO GRATUITA CONTRA OS
VÍRUS DE GRIPE, APROVADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), NAS CONDIÇÕES QUE
ESPECIFICA, NO ÂMBITO DO ESTADO CEARÁ.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 0329/2019
Deputado , que EVANDRO LEITÃO “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS DOADORES
VOLUNTÁRIOS E SISTEMÁTICOS DE SANGUE E DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA
ÓSSEA NOS GRUPOS PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO GRATUITA CONTRA OS VÍRUS DE
GRIPE, APROVADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), NAS
CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, NO ÂMBITO DO ESTADO CEARÁ.”

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Ficam incluídos nos grupos prioritários de vacinação, no âmbito do Estado do Ceará, os doadores
voluntários e sistemáticos de sangue e doadores voluntários de medula óssea, para imunização gratuita
contra os vírus de gripes, aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como o
H1N1, o H3N2 e o Influenza, além de outros tipos de vírus da gripe que estejam previstos no Programa
Nacional de Imunizações (PNI), vinculado ao Sistema Único de Saúde, do Ministério da Saúde.

Parágrafo Primeiro. Para efeito desta Lei, considera-se:

doador voluntário e sistemático de sangue: a pessoa que comprovar, por certidão ou outro documento
expedido por órgão competente, a realização de 3 (três) doações anuais, no caso dos homens, e 2 (duas)
doações anuais, no caso das mulheres;

doador voluntário de medula óssea: a pessoa que apresentar a comprovação da sua inscrição junto ao
Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME, mediante apresentação da
respectiva carteira de doador.

Parágrafo Segundo. A vacinação do grupo prioritário indicado nesta lei, seguirá a mesma programação da
Campanha Nacional de Vacinação contra a gripe, definida pelo Ministério da Saúde, e nos mesmos locais
indicados pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.

Art. 2º São objetivos da prioridade instituída por esta Lei:

I – prevenir o doador de contaminação pelo vírus de gripe que estejam previstos no Programa Nacional de
Imunizações;

II – garantir ao doador de sangue e de medula óssea condições de saúde e de bem-estar necessários à
doação;

III – aumentar a quantidade de doadores e salvar vidas a partir do incentivo à doação;

IV – suprir a carência dos bancos de sangue e de medula da rede pública e privada;

V – facilitar o acesso à vacinação ao grupo de doadores regulares de sangue e de medula óssea.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar que: “A presente proposta busca garantir a inclusão dos doadores
regulares de sangue e de medula óssea nos grupos prioritários para receber gratuitamente a
imunização contra o vírus H1N1 e outros tipos de gripe que estejam previstos no Programa Nacional
de Imunizações (PNI), vinculado ao Sistema Único de Saúde, do Ministério da Saúde, na rede pública
do Estado do Ceará.

Em se tratando das ações de vacinação, cumpre esclarecer que elas fazem parte do Programa Nacional
de Imunizações (PNI), criado em 1973,por iniciativa do Ministério da Saúde,com o propósito de
estimular e expandir a utilização desses agentes imunizantes no Brasil.O PNI tem como missão
controlar, erradicar e eliminar as doenças imunopreveníveis.

Dessa forma, a vacinação se constitui em ação relevante de intervenção em saúde pública. É mais fácil e
mais econômico prevenir as doenças do que tratá-las. As vacinas são seguras, podem evitar internações,
agravamento de doenças e até óbitos. É uma medida que produz efeitos positivos na saúde, refletindo na
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qualidade de vida e no envelhecimento saudável da população, além de evitar epidemias que causam
gastos vultosos com internações.

Neste cenário, foi criado o Sistema Único da Saúde (Lei 8.080-90), por meio do qual a União, os Estados
e os Municípios proporcionam a atenção integral à saúde de todos indistintamente. Embora todos
tenham direito aos mesmos serviços, alguns possuem necessidades distintas que devem ser atendidas
pelo poder público.

Neste ano de 2019, a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará confirmou 267 casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG) até 15 de abril. Dentre estes, sete foram causados pelo vírus influenza
A H1N1, doze pelo vírus da influenza A H3/sazonal, 51 por outros vírus respiratórios (VSR), 138 foram
SRAG não especificada e 57 estão em investigação.

O Projeto tem como finalidade precípua a de ampliar o grupo de doadores de sangue e de medula no
Estado do Ceará, o qual é considerado insuficiente, e ao mesmo tempo age na prevenção contra o vírus
da Influenza 1 e de outras gripes consideradas pandêmicas pelo Ministério da Saúde, entre estes
doadores.

Esta iniciativa está em consonância com o disposto na legislação prevista pela Política Nacional de
Sangue e Hemoderivados, que prevê a doação voluntária pelo cidadão, cabendo ao poder público a
estimulação e o reconhecimento deste ato tão relevante de solidariedade humana e de compromisso
social, o qual estende-se à doação de medula óssea.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a aprovação desta matéria
que é de bastante importância para que se estimule o aumento do cadastro de doadores de sangue e de
medula em nosso Estado.”

 

II – ASPECTOS LEGAIS

 

A Constituição Federal, assim estabelece:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       

  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

IV – DA MATÉRIA

O projeto em análise visa à inclusão dos doadores voluntários e sistemáticos de sangue, bem como dos
doadores voluntários de medula óssea nos grupos prioritários de vacinação gratuita contra os vírus da
gripe.

 

Os aludidos grupos prioritários de que trata o presente projeto de lei são definidos pela Organização
Mundial da Saúde, que define quais pessoas se encaixam em tais grupos, utilizando-se, para tanto, de
pesquisas de alto padrão, bem como de estudos epidemiológicos e no comportamento das infecções
respiratórias, que têm como principal agente os vírus da gripe. Por isso, são priorizadas as populações
com maior chance de complicações e óbitos. Tomando como exemplo o caso da gripe Influenza, a
seleção é feita a partir de estudos minuciosos sobre o H1N1 e sua atuação na saúde da população.

 

No âmbito nacional, O ministério da Saúde é quem decide quais serão os grupos prioritários escolhidos
para a vacinação. O Brasil optou por proteger todos os grupos definidos pela Organização Mundial da
Saúde, nos quais se encaixam os seguintes perfis: idosos com 60 anos ou mais, mulheres com até 45 dias
pós-parto, doentes crônicos, trabalhadores da saúde, população indígena, adolescentes e jovens sob
medida socioeducativa, população carcerária e funcionários do sistema prisional e professores de escolas
públicas e particulares.
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Tais pessoas foram enquadradas dentre os grupos prioritários porque possuem risco mais elevado de
desenvolver casos graves, chegar à internação e até mesmo a óbito. Portanto o SUS prioriza o
atendimento do grupo mais vulnerável, ou seja, quem pode ter a gripe agravada rapidamente.

 

Ademais, vale salientar que a Campanha Nacional de Vacinação contra a gripe, no âmbito estadual, fica a
cargo da Secretária de Saúde do Estado do Ceará, mediante repasse de recursos provenientes do Fundo
Nacional de Saúde, repassados pelo Ministério da Saúde. Desta Maneira, em que pese a nobre iniciativa
que fundamenta o projeto em análise, verifica-se que a iniciativa parlamentar sobre tal assunto é de
competência do Governo do Estado, conforme estabelece o inciso II, § 2º, alínea “c”, da Constituição do
Estado do Ceará, como se vê abaixo:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

II – Ao Governador do Estado;

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

c) “criação, organização, estruturação e competências das
secretarias de estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;”

 

V - CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, podemos observar que o Projeto de Lei em análise fere a competência de iniciativa
do processo legislativo, pois estaria a invadir a competência legislativa privativa do Governador do
Estado, conforme o disposto no art. 60, § 2º, alínea “c”, da Carta Magna Estadual.

 

Ex positis, opinamos à Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer CONTRÁRIO
à regular tramitação da presente propositura legal.

É o parecer, salvo melhor juízo,

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DE ACORDO COM O PARECER.
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 329/19

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS DOADORES
VOLUNTÁRIOS E SISTEMÁTICOS DE SANGUE E
DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA NOS
GRUPOS PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO GRATUITA
CONTRA OS VÍRUS DE GRIPE, APROVADA PELA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(ANVISA), NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, NO
ÂMBITO DO ESTADO CEARÁ.

AUTOR: EVANDRO LEITÃO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 329/2019, de autoria do Deputado Estadual Evandro Leitão, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS
DOADORES VOLUNTÁRIOS E SISTEMÁTICOS DE SANGUE E DOADORES
VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA NOS GRUPOS PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO
GRATUITA CONTRA OS VÍRUS DE GRIPE, APROVADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, NO ÂMBITO

”DO ESTADO CEARÁ.

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:
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II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;

 

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante ao exposto, SOMOS FAVORÁVEIS À ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE PROJETO DE
LEI.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE

SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 329/2019

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS DOADORES VOLUNTÁRIOS E
SISTEMÁTICOS DE SANGUE E DOADORES VOLUNTÁRIOS DE
MEDULA ÓSSEA NOS GRUPOS PRIORITÁRIOS DE VACINAÇÃO
GRATUITA CONTRA OS VÍRUS DE GRIPE, APROVADA PELA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), NAS
CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, NO ÂMBITO DO ESTADO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 329/2019
inclusão dos doadores voluntários e sistemáticos de sangue e doadores voluntários de medula óssea nos
grupos prioritários de vacinação gratuita contra os vírus de gripe, aprovada pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), nas condições que especifica, no âmbito do Estado do Ceará.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisado pela Procuradoria desta Casa

, às fls. 09/14, que  à sua regular tramitação, por entender queLegislativa apresentou parecer contrário
o mesmo não se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, ou seja, só poderia ser
apresentado através de iniciativa do Poder Executivo.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações, como relator do projeto em questão nas comissões de , passo amérito
emitir o parecer.

Apresentamos o parecer  da matéria na presente proposição.FAVORÁVEL AO MÉRITO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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